
 
 

REQUERIMENTO Nº 164/2023 

 
        Exmº  Sr. Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra-RJ 

 

 
Requeiro a Mesa Diretora e aos Nobres Pares desta EGRÉGIA Casa 

de Leis na forma regimental, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente 

ao Ilmº. Sr. Anderson da Silva Campinho, MD. Secretario de Segurança Pública no 

sentido de que o mesmo viabilize junto com a Exmª. Srª. Karla Chagas Maia, DD. 

Prefeita Municipal e com toda a sua equipe técnica, medidas que se fizerem necessárias 

para a elaboração de um projeto visando a colocação de câmeras de reconhecimento 

facial na chegada e saída da sede do Município e demais Distritos, bem como a 

instalação de mais câmeras filmadoras  de  monitoramento, inclusive nas praias de 

Atafona, Chapéu do Sol, Grussai, Açu, bem como na sede e demais Distritos do 

Município de São João da Barra/RJ. 

   

                          JUSTIFICATIVA: 

                          

                        As Câmeras de reconhecimento facial trazem benefícios à toda 

população, vez que permitem mais segurança à todos os cidadãos, já que todos 

os atos praticados podem ser identificados de forma célere. 

                        Esta reinvindicação é de toda a população sanjoanense para 

permitir uma melhor qualidade de vida com mais segurança pública e 

tranquilidade. 

                       Vale ressaltar que o Município de São João da Barra esta com o 

complexo portuário porto do açu em desenvolvimento e em expansão gerando, 

conseguintemente, um fluxo diário de diversas pessoas que muitas praticam atos 

violadores de direito. 

                         Outro fato que merece destaque é que nosso Município é um 

local turístico e no período de veraneio que se aproxima, a população desta 

cidade aumenta, trazendo cidadãos com diversos índices e praticantes de atos 

duvidosos e, violadores de direito. 

                         Ademais, as Câmeras também permitirão a preservação do 

patrimônio público vez que inibirão depredadores aos praticantes de atos ilícitos. 

                          Sendo assim, portanto, após os relatos acima expostos, nada 

mais justo o atendimento a esta reivindicação de todos os moradores residentes 

no município, pois infelizmente vem ocorrendo casos de assaltos e homicídios. 

 
  

Sala das Sessões, 31 de Outubro de 2023  

 

Alan Barreto Paes 

Vereador – Alan 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


